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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 32, 07 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a criação de Comissão Especial para estudo, revisão e adequação do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno.
RESOLVE:
Art.1° Fica criada a Comissão Especial de Revisão e Adequação do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre.
Art. 2° A Comissão terá por finalidade analisar, propor alterações, adequações e atualizações no texto do Regimento Interno vigente, observando a Legislação Federal, Estadual e Municipal aplicável.

Art. 3° A Comissão será composta pelos seguintes membros:
· Presidente: Jodele Vahl Schlesener; 
· Vice - Presidente: Ilvo Buchweitz;

· Secretária: Angélica Behling Wachholz; 

· Relator: Rafael Einhardt.

Art. 4° A Comissão reunir-se-á quinzenalmente, às segundas-feiras, a partir das 16h00, podendo realizar reuniões extraordinárias sempre que necessário, mediante convocação de seu Presidente.

Art. 5°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Arroio do Padre, 07 de outubro de 2025.
 ______________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal
ARROIO DO PADRE/RS

